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Resumo: A proposta do presente trabalho é discorrer com 
brevidade sobre a isenção prevista na lei n.11.196/2005 e 
sua aplicação no ordenamento jurídico brasileiro. Analisaa 
isenção tributária e o melhor entendimento para sua 
aplicação. Eabordagem a interpretação proferida pela 
Receita Federal do Brasil acerca da lei, com a edição da 
Instrução Normativa n. 599/2005, expondo questões 
práticas demonstra-se a interpretação restritiva e ilegal 
cometida pela autoridade.
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Abstract: The purpose of  this paper is to discuss briefly about the 
exemption under the law n. 11.196/2005 and its application in 
the Brazilian legal system. Also analyzes the tax exemption and 
its application for better understanding. In addition, analysis the 
interpretation given by the Receita Federal do Brasil regarding the 
law of  Brazil, with the publication of  Normative Instruction n. 
599/2005, exposing demonstrates practical issues to restrictive and 
illegal interpretation committed by authority. 
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1. INTRODUÇÃO

Hodiernamente a compra e venda de imóvel na sociedade brasileira vem 
aumentando de maneira crescente.Com a intensa valorização dos imóveis houve 
aumento nas transações imobiliárias envolvendo pessoas físicas.

Nesta toada a tributação sobre o ganho de capital auferido nessas transações 
aumentou, e, visando uma política de estímulo econômico o Poder Executivo e o legislativo 
criaram mecanismos para incentivar as transações imobiliárias, através de benefícios fiscais.

Editou-se no ano de 2005 a medida provisória de n. 252, conhecida como 
a “MP do bem”, e em consonância a esta, devido ao fato de ter expirado sua vigência, 
foi criada a Lei n.  11.196/2005, reproduzindo os incentivos fiscais constantes naquela.

O presente trabalho objetiva elucidar a isenção tributária constante no art. 
39 da referida lei, a qual estabelece isenção ao ganho de capital auferido na alienação de 
imóveis residenciais, desde que o contribuinte aplique o produto da venda na aquisição 
de um novo imóvel.

Além disso será debatida a legalidade da Instrução Normativa n. 599/2005, 
sua legalidade e forma de interpretação normativa.

2.  ISENÇÃO TRIBUTÁRIA

Como já mencionado o Poder Executivo editou norma para incentivar os 
negócios imobiliários, assim, busca-se com o presente trabalho explicitar de maneira 
clara a subsunção da isenção do ganho de capital na compra e venda de bem imóvel e 
seus desdobramentos, contrastado com a Instrução Normativa da Receita Federal n. 
599/2005, prevista no art. 39 da Lei de n. 11.196/2005, in verbis:

Art. 39. Fica isento do imposto de renda o ganho auferido 
por pessoa física residente no País na venda de imóveis 
residenciais, desde que o alienante, no prazo de 180 (cento 
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e oitenta) dias contado da celebração do contrato, aplique 
o produto da venda na aquisição de imóveis residenciais 
localizados no País.
§ 1º No caso de venda de mais de 1 (um) imóvel, o prazo 
referido neste artigo será contado a partir da data de 
celebração do contrato relativo à 1ª (primeira) operação.
§ 2º A aplicação parcial do produto da venda implicará 
tributação do ganho proporcionalmente ao valor da parcela 
não aplicada.
§ 3º No caso de aquisição de mais de um imóvel, a isenção 
de que trata este artigo aplicar-se-á ao ganho de capital 
correspondente apenas à parcela empregada na aquisição 
de imóveis residenciais.
§ 4º A inobservância das condições estabelecidas neste 
artigo importará em exigência do imposto com base no 
ganho de capital, acrescido de:
I - juros de mora, calculados a partir do 2º (segundo) mês 
subseqüente ao do recebimento do valor ou de parcela do 
valor do imóvel vendido; e
II - multa, de mora ou de ofício, calculada a partir do 
2º(segundo) mês seguinte ao do recebimento do valor ou 
de parcela do valor do imóvel vendido, se o imposto não for 
pago até 30 (trinta) dias após o prazo de que trata o caput 
deste artigo.
§ 5º O contribuinte somente poderá usufruir do benefício 
de que trata este artigo 1 (uma) vez a cada 5 (cinco) anos.

Extrai-se que o legislador beneficia o contribuinte contemplando-o com 
uma isenção tributária no ganho de capital em uma transação imobiliária.

No entanto, antes de entrar diretamente no tema, faz-se necessário uma 
análise precisa do que se entende por isenção tributária.

2.1 Conceito
A Isenção tributária está prevista no Código Tributário Nacional em seu 

artigo 175, I3, a isenção tributária é uma forma de exclusão do crédito tributário, sendo 
ela um benefício instituído pelo legislador brasileiro por meio de Lei inviabilizando a 
constituição do crédito tributário.

A conceituação deste instituto jurídico ainda gera grande polêmica no 
âmbito acadêmico. A doutrina tradicional acredita que ela seria uma dispensa legal do 
pagamento do tributo, ou seja, a norma incidiria e a lei dispensaria seu pagamento, já a 
doutrina moderna crê que não ocorreria a incidência da norma, a lei isentante incidiria 
anteriormente à incidência do tributo, suspendendo sua incidência.

3 Art. 175. Excluem o crédito tributário:I - a isenção;
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Hugo de Brito Machado (2008, p. 228) entende:

Embora tributaristas de renome sustentem que a isenção 
é a dispensa legal de tributo devido, pressupondo, assim 
a ocorrência, do fato gerador da obrigação tributária, na 
verdade ela exclui o próprio fato gerador. A lei isentiva retira 
uma parcela da hipótese de incidência da lei de tributação. 
Isenção, portanto, não é propriamente dispensa de tributo 
devido. [...] A isenção seria, assim, a dispensa de tributo que 
não chega a existir no plano da concreção jurídica.

Paulo de Barros Carvalho (2011, p. 568) esclarece, utilizando-se do 
arcabouço lógico da regra-padrão:

[...] as normas de isenção pertencem à classe das regras 
de estrutura, que intrometem modificações no âmbito da 
regra-matriz de incidência tributária. [...] guardando sua 
autonomia normativa, a regra de isenção investe contra 
um ou mais dos critérios da norma-padrão de incidência, 
mutilando-os, parcialmente. É óbvio que não pode haver 
supressão total do critério, porquanto equivaleria a destruir 
a regra-matriz, inutilizando-a como norma válida no 
sistema. O que o preceito de isenção faz é subtrair parcela 
do campo de abrangência do critério do antecedente ou 
do consequente.

E o Supremo Tribunal Federal possui entendimento pacificado acerca de 
seu conceito, in verbis:

“A não incidência do tributo equivale a todas as situações 
de fato não contempladas pela regra jurídica da tributação 
e decorre da abrangência ditada pela própria norma. A 
isenção é a dispensa do pagamento de um tributo devido 
em face da ocorrência de seu fato gerador. Constitui 
exceção instituída por lei à regra jurídica da tributação. 
A norma legal impugnada concede verdadeira isenção 
do ICMS, sob o disfarce de não incidência. O art. 155, § 
2º, inciso XII, alínea g, da CF, só admite a concessão de 
isenções, incentivos e benefícios fiscais por deliberação dos 
Estados e do Distrito Federal, mediante convênio.” (ADI 
286, Rel. Min. Maurício Corrêa, julgamento em 22-5-
2002, Plenário, DJ de 30-8-2002.) (Grifo nosso)
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Desta forma constata-se que não é unânime o entendimento acerca da 
conceituação da isenção havendo grande divergência entre a doutrina e o Supremo 
Tribunal Federal.

2.2 Isenção Tributária – Paulo de Barros Carvalho
Para Paulo de Barros Carvalho (2011, p. 567) a isenção tributária está contida 

em regras de estrutura e não de comportamento:

Lembrando-nos de que estas últimas, as regras que 
se dirigem diretamente à conduta das pessoas, são os 
elementos ou as unidades do sistema normativo, formando-
lhe o repertório, enquanto as primeiras, isto é, as regras de 
estrutura, prescrevem o relacionamento que as normas de 
conduta devem manter entre si, dispondo também sobre 
sua produção acerca das modificações que se queiram 
introduzir nos preceitos existentes, incluindo-se a própria 
expulsão de regras do sistema (ab-rogação).

Deve-se compreender corretamente tal distinção, tendo em vista que ambas 
têm a mesma constituição, no entanto, nas normas de conduta o mandamento da 
norma refere-se a um comportamento voltado às pessoas, já as normas de estrutura 
direcionam-seà outras normas.

Em conseguinte, para se obter uma análise prática de como funcionam as 
normas de isenção tributária, utiliza-se a norma padrão, ou, regra-padrão, a qual define 
a incidência tributária.

A norma padrão consiste em uma hipótese e um consequente, sendo a 
hipótese normativa formada por um critério material, verbo e seu complemento, um 
critério espacial e um critério temporal. Já no consequente normativo, critério pessoal, 
sujeito ativo e passivo e um critério quantitativo, que seria base de cálculo e alíquota.

A norma de isenção tem autonomia acerca de uma norma de incidência 
tributária, atuando contra um ou mais critérios desta, mutilando-os, parcialmente, 
assim, subtraindo um ou mais critérios pertencentes ao antecedente ou ao consequente.

Desta forma para que haja a isenção deverá ocorrer o encontro de duas 
normas, sendo uma regra-matriz de incidência tributária e outra de isenção, investindo 
esta em face de um dos critérios daquela, suprimindo o caráter de sua abrangência.

3. LEI N. 11.196/2005

Propõem-se o estudo da aplicação da isenção tributária no ganho de capital 
na alienação e aquisição de imóvel residencial, o que é estabelecido pela lei referida, em 
seu art. 39, já exposto acima.
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No caput do art. 39 dispõe expressamente que será isento do imposto de 
renda o ganho auferido por pessoa residente no País na venda de imóveis residenciais, 
desde que o alienante, no prazo determinado de 180 (cento e oitenta) dias contado da 
celebração do contrato, aplique o produto da venda na aquisição de imóveis residenciais 
localizados no País.

Afere-se da leitura do artigo que o legislador concedeu uma benesse legal ao 
contribuinte pessoa física, o qual terá isenção tributária em seu imposto de renda no 
ganho auferido, desde que aplique esse ganho na aquisição de outro imóvel residencial 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

3.1 Dá análise da lei quanto a isenção fiscal
A lei n. 11.195/2005 prevê isenção fiscal sobre o ganho de capital auferido 

com a venda de imóvel. Entretanto para que o contribuinte seja beneficiado pela 
isenção deverá cumprir com alguns requisitos, in verbis:

Art. 39. Fica isento do imposto de renda o ganho auferido 
por pessoa física residente no País na venda de imóveis 
residenciais, desde que o alienante, no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias contado da celebração do contrato, aplique 
o produto da venda na aquisição de imóveis residenciais 
localizados no País.

Da leitura do caput, para que o contribuinte usufrua do benefício da lei 
deverá no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da celebração do contrato, 
aplicar esse ganho na aquisição de imóvel residencial no País.

Existem três principais requisitos, o temporal de 180 (cento e oitenta) dias 
da celebração do contrato, o segundo que é a aplicação do ganho na aquisição de 
imóvel residencial e o terceiro devendo o imóvel residencial estar localizado no país.

§ 1º No caso de venda de mais de 1 (um) imóvel, o prazo 
referido neste artigo será contado a partir da data de 
celebração do contrato relativo à 1ª (primeira) operação.

O parágrafo primeiro é claro em estabelecer que em caso de venda de mais 
de um imóvel o prazo será contado a parir da data da celebração do contrato relativo 
à primeira alienação.

§ 2º A aplicação parcial do produto da venda implicará 
tributação do ganho proporcionalmente ao valor da parcela 
não aplicada.
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No parágrafo segundo existe a possibilidade de uma tributação parcial do 
ganho de capital, ou seja, no caso da aplicação parcial do ganho haverá a tributação 
parcial do montante não aplicado.

§ 3º No caso de aquisição de mais de um imóvel, a isenção 
de que trata este artigo aplicar-se-á ao ganho de capital 
correspondente apenas à parcela empregada na aquisição 
de imóveis residenciais.

Neste parágrafo terceiro, observa-se que há novamente a limitação da 
isenção apenas no caso da haver a aquisição de imóveis residenciais, não limitando a 
quantidade de imóveis e sim a sua destinação.

§ 4º A inobservância das condições estabelecidas neste artigo 
importará em exigência do imposto com base no ganho de 
capital, acrescido de:
I - juros de mora, calculados a partir do 2º (segundo) mês 
subseqüente ao do recebimento do valor ou de parcela do 
valor do imóvel vendido; e
II - multa, de mora ou de ofício, calculada a partir do 2º 
(segundo) mês seguinte ao do recebimento do valor ou de 
parcela do valor do imóvel vendido, se o imposto não for 
pago até 30 (trinta) dias após o prazo de que trata o caput 
deste artigo.

No parágrafo quarto há a cominação de penalidades em caso de 
descumprimento das condições estabelecidas no artigo analisado, sendo juros de mora 
e multa de mora ou ofício.

§ 5º O contribuinte somente poderá usufruir do benefício de 
que trata este artigo 1 (uma) vez a cada 5 (cinco) anos.

E no último parágrafo a lei limita a fruição da isenção do ganho de capital 
a uma vez a cada 5 (cinco) anos, justificando-se tal limitação para evitar o abuso de tal 
benesse pelo contribuinte.

3.2 Da justificativa da isenção prevista na lei
A lei 11.196/2005, a qual embasa o presente estudo tem como base a 

Medida Provisória n. 252/05 que em seu projeto previa nos itens 25 e 27 o que segue:

25. O art. 36 permitirá à pessoa física a desoneração do 
imposto de renda incidente sobre o ganho de capital 
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auferido na alienação de um ou mais imóveis, desde que o 
alienante utilize os recursos da(s) alienação(ões) na aquisição 
de imóveis residenciais no prazo de cento e oitenta dias, 
contados da celebração do contrato ou do primeiro contrato 
de venda. Este benefício somente poderá ser utilizada uma 
vez a cada cinco anos.
 27. As propostas de que tratam os itens 24 a 26 têm o objetivo 
de reduzir os custos tributários, de modo a dinamizar o 
mercado imobiliário, e estimular o financiamento de imóveis 
e a construção de novas unidades.

Constata-se através da leitura dos excertos acima, os tópicos fazem parte 
da lei editada sendo parte de uma política pública voltada a dinamizar e estimular 
o mercado imobiliário, o qual por sua vez também obedece o estabelecido pela 
Constituição Federal em seu art. 6°.4

Neste sentido além da lei estabelecer uma política pública voltada a estimular o 
mercado imobiliário, atende a um preceito constitucional, ou seja, o direito social a moradia 
do cidadão brasileiro. UadiLammêgoBulos (2005, p. 425) comenta o referido artigo:

Todavia, o acréscimo procurou levar em conta uma realidade 
social: poucos brasileiros têm casa própria. Mas não basta 
alcançar a matéria em nível constitucional, se providências 
concretas não forem tomadas para que ela saia do papel. O 
importante é cumprir a promessa.

Assim, resta demonstrado que a isenção prevista na lei n. 11.195/2005 
advém de um preceito constitucional, o direito de moradia, sendo adotada uma política 
pública para incentivar as transações no mercado imobiliário.

3.3 Da intepretação da lei 11.196/2005
Da leitura do artigo analisado acima, verifica-se que trata de exclusão do 

crédito tributário, e o Código Tributário Nacional estabelece em seu art. 111, I, in verbis:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que 
disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;

Por, em regra, o pagamento do tributo ser obrigatório e o seu não pagamento 
somente quando há uma exceção, como neste caso, o legislador buscou impor uma 
forma de interpretação que evite uma ampliação e integral de seus signos.

4 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, 
a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.
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Em que pese a legislação preveja uma interpretação apenas literal, a norma 
buscou afastar a intepretação ampliativa ou extensiva que acabariam distorcendo o 
seu alcance, devendo o hermeneuta utilizar todos os elementos de interpretação com 
cautela para que não distancie da interpretação literal.

Ante a isto a isenção do ganho de capital prevista na lei 11.196/05 deverá 
ser interpretada utilizando-se de todos os elementos de interpretação, no entanto, 
deverá ser empregada aquela que mais se aproxime do elemento literal.

3.4 Ganho de Capital
Ganho de capital é o acréscimo ao patrimônio do contribuinte, nos termos 

do art. 43 do Código Tributário Nacional, in verbis:

 Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda 
e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 
aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
[...]
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos 
os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 
anterior.
§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da 
receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou 
nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.

Depreende-se assim, que o ganho de capital no presente caso, de alienação 
e aquisição de imóvel, seria quando há um resultado positivo entre o valor da venda do 
imóvel subtraído do custo de aquisição do mesmo.

Para se aferir o ganho de capital deverá também ser constatado se a renda 
auferida gerou realmente um acréscimo patrimonial ao contribuinte, haja vista 
existirem outros aspectos que devem ser analisados como a desvalorização da moeda, 
os lucros decorrentes dos efeitos inflacionários, como assevera Ricardo Lacaz Martins 
(2011, p. 125 e 126):

Para que haja renda, é necessário o acréscimo de patrimônio, 
não o seu aumento meramente formal decorrente do ganho 
nominal, mas naquele que gere riqueza nova ao contribuinte; 
somente assim será caracterizada a renda. [...]
Se o fundamento último da tributação da renda é a sensação 
de bem-estar do indivíduo, constata-se, como acima 
exemplificado, que o lucro fictício decorrente da inflação 
não reflete um aumento desse bem-estar e, desta forma, não 
deve ser considerado como renda. Se economicamente o 
referido ganho não é renda, não pode ser eleito como tal 
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pela legislação, sob pena de inobservância do art. 153 da 
Constituição Federal e do próprio art. 43 do CTN.

Em conseguinte também deverão ser abatidas as despesas para a consecução 
do negócio, sendo elas, corretagem, reformas e adequação do imóvel, bem como os 
impostos incidentes do negócio jurídico. Somente após isso será apurado de maneira 
correta o ganho de capital com a venda e aquisição do imóvel.

Quanto a sua natureza jurídica, deve-se entende-la separadamente da base 
de cálculo do imposto de renda na declaração de rendimentos do contribuinte, como 
bem esclarece Ricardo Lacaz Martins (2011, p. 227):

A tributação prevista incidirá sobre o resultado positivo 
calculado pelo valor de venda subtraído do custo de 
aquisição do bem; será ainda calculada em separado, ou 
seja, não integrará a base de cálculo do imposto de renda 
na declaração de rendimentos do contribuinte. Os ganhos 
de capital caracterizam-se por sua eventualidade, e não 
são,diferentemente da renda proveniente do trabalho ou 
do capital, reproduzíveis periodicamente, visto que para 
sua apuração é necessária a alienação do bem que origina 
a mais-valia.

Desta forma resta claro que a apuração do ganho de capital se difere 
da apuração do imposto de renda proveniente do trabalho ou capital, tendo 
características próprias e institutos diversos, no entanto, não se diferindo quanto aos 
princípios gerais do Direito Tributário.

3.5 Da regra matriz de incidência tributária e a norma isentante
Tratando-se diretamente da lei n. 11.196/2005, faz-se necessário uma 

abordagem analítica da regra matriz de incidência tributária do imposto de 
renda sobre o ganho de capital, bem como a aplicação da norma de estrutura, 
isenção tributária.

Primeiramente deve-se construir a regra matriz de incidência tributária, 
a qual é composta pelo antecedente e consequente da norma, prevista no art. 43 
do CTN, bem como no Regulamento do Imposto de Renda, Decreto 3.000/99, 
senão vejamos:



Revista Jurídica UNIGRAN. Dourados, MS | v. 17 | n. 33 | Jan./Jun. 2015. 125

Antecedente
Critério Material: Critério Espacial: Critério Temporal:
Adquirir disponibilidade 
econômica por 
proventos de qualquer 
natureza - 
ganho de capital - 
na alienação de imóvel;

Provento auferido 
em território nacional;

Momento da alienação;

Consequente
Critério Pessoal: Critério Quantitativo:
Sujeito Ativo a União Federal 
e Passivo a pessoa que 
adquire disponibilidade 
econômica por proventos 
de qualquer natureza - 
ganho de capital - 
na alienação de imóvel;

Base de cálculo - 
Total de rendimentos percebidos, 
subtraído as despesas necessárias 
à produção do rendimento; 
Alíquota – 15%

Hipótese de Incidência:

Construída a regra matriz de incidência tributária, passa-se à análise da 
norma de estrutura, ou seja, a norma isentante.

Tratando-se de norma de estrutura, como já exposto em tópico anterior, 
terá autonomia em face daquela mutilando diretamente um dos critérios da regra 
matriz da incidência tributária.

Estabelece a lei n. 11.196/2005, em seu artigo 39 que ficará isento do 
imposto de renda o ganho auferido por pessoa física residente no País na venda de 
imóveis residenciais, desde que o alienante, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
contados da celebração do contrato, aplique o produto da venda na aquisição de 
imóveis residenciais localizados no País.

Vislumbra-se que a norma isentante atinge diretamente o critério material da 
norma do imposto de renda, art. 43 do CTN, concedendo isenção ao ganho de capital 
do contribuinte que no prazo de 180 (cento e oitenta) dias que aplique o produto da 
venda na aquisição de imóvel residencial localizado no País.

4. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N. 599 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005

Com o objetivo de regulamentar a isenção do ganho de capital foi editada 
pela Receita Federal do Brasil a Instrução Normativa n. 599/2005, a qual acrescentou 
critérios para fruição da isenção estabelecida na lei, interpretando a mesma de modo a 
restringir os benefícios por ela concedidos.
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4.1 Da interpretação restritiva da Instrução Normativa n. 599/2005
Para uma correta análise de uma norma, primeiramente se deve verificar 

qual a sua natureza jurídica. 
A instrução normativa editada pela Receita Federal é um ato infra legal com 

a função de esclarecer os termos existentes em uma lei e criar normas para a correta 
aplicação de suas disposições, não podendo criar direito novo, ou impor restrições 
inexistentes na norma.

Assim bem esclarece Raque Antônio Carrazza (2007, p 370):

Cremos necessário acrescentar que não é tarefa do 
regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, 
apenas, iluminar seus mandamentos, para facilitar-lhes a 
boa aplicação. [...] Logo, o regulamento tem a função de 
simplesmente aclarar a lei que o exige. Deve determinar-
lhe o verdadeiro sentido, sem, entretanto, introduzir-lhe 
disposições novas. Por aí vemos que o regulamento não 
pode criar dever novo ou proibição nova, mas apenas tornar 
plenamente aplicável a lei tributária que o vincula. Tenhamos 
sempre presente que o regulamento agrega concreção à lei, 
mas jamais amplia – tampouco cerceia – direitos.

Vislumbra-se da análise da Instrução Normativa n. 599/2005 que não 
apenas ilumina os mandamentos presentes na Lei n. 11.196/2005, mas também 
acrescenta uma interpretação extremamente restritiva a sua aplicação.

Outrossim, a instrução normativa acaba por ir de encontro às disposições legais, 
bem com o objetivo da norma, vez que a mesma foi elaborada para fomentar o mercado 
imobiliário auxiliando o seu desenvolvimento e dando incentivo fiscal para o contribuinte.

Assim, pelo fato da instrução normativa limitar e condicionar a fruição do 
benefício fiscal não previsto na Lei n. 11.196/2005, já demonstra sua ilegalidade, no 
entanto, existem outros aspectos a serem analisados.

4.2 Das ilegalidades presentes na Instrução Normativa 599/2005
Como exposto alhures, a instrução normativa ao invés de simplesmente 

aclarar a interpretação da lei n. 11.196/2005, ela acrescentou limitações e restrições ao 
alcance da norma, o que é vedado no sistema normativo brasileiro.

A primeira limitação constatada em seu bojo é a vedação à aplicação do 
produto da venda de imóveis residências no pagamento do saldo devedor de outro 
imóvel, como bem se observa José Maria Zanuto (2010, p. 91):

Estabeleceu restrições que não tem amparo na Lei 
11.196/2005 – como impossibilidade de utilização do 
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produto da venda de um imóvel na quitação de parcelas de 
dívida de outro imóvel adquirido em data anterior [...] vício 
que torna absolutamente ilegal a disciplina veiculada pela IN 
SRF 599/2005.

Da análise do art. 39 da lei 11.196/2005 não há qualquer restrição que 
impossibilite o contribuinte em usufruir da isenção reaplicando o produto da venda 
do imóvel para quitação de saldo devedor de outro imóvel residencial único adquirido 
anteriormente. A lei referida apenas condicionou a aplicação do produto na aquisição 
de imóveis residenciais localizados em solo pátrio no lapso temporal de 180 dias, e 
não houve menção, nem limitação à utilização do produto da venda para quitação ou 
redução de saldo devedor de uma aquisição imobiliária anterior.

Outra ilegalidade a ser analisada é a não incidência da norma exonerativa no 
caso de o produto da venda ser utilizado para quitação de contrato de promessa de compra 
e venda de imóvel, quando a propriedade ainda não foi transferida ao contribuinte.

A Receita Federal do Brasil já possui resposta à consulta a esse respeito, 
senão vejamos:

ALIENAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL ISENÇÃO
A pessoa física que adquire um outro imóvel, construído ou 
em construção, a partir da data de assinatura do contrato 
particular firmado com a construtora ou agente financeiro 
tem a propriedade de dois imóveis, não podendo, na venda 
de um deles, fazer jus à isenção do único imóvel alienado por 
valor igual ou inferior a R$ 440.000,00. Quando o produto 
da alienação do imóvel residencial for utilizado para quitação, 
total ou parcial, de débito remanescente de aquisição a 
prazo ou à prestação de imóvel residencial já possuído pelo 
alienante, não se aplica a isenção prevista no art. 39 da Lei 
n. 11.196/2005. APURAÇÃO DO GANHO DE CAPITAL 
Nas alienações ocorridas a partir de 16 de junho de 2005, para 
efeito de apuração de ganho de capital podem ser aplicador 
os fatores de redução previstos no art. 40 da Lei n.11.196 de 
21 de novembro de 2005. (Solução de Consulta n. 318, de 29 
de agosto de 2006)

ALIENAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL. ISENÇÃO
Está isento do imposto de renda o ganho de capital auferido 
por pessoa física que alienar imóvel residencial, e no prazo 
de 180 (cento oitenta) dias contados da data de celebração do 
contrato aplicar o produto da alienação na aquisição de ouro 
imóvel residencial.
CONTAGEM DO PRAZO PARA AQUISIÇÃO DO 
OUTRO IMÓVEL



Revista Jurídica UNIGRAN. Dourados, MS | v. 17 | n. 33 | Jan./Jun. 2015.128

Estabelecendo a lei que, para efeitos de incidência do tributo, 
considera-se alienação a operação que importa a transmissão 
ou promessa de transmissão a qualquer título, de imóveis, 
ainda que através de instrumento particular, e que a data 
da alienação será aquela em que foi celebrado o contrato 
inicial da operação imobiliária, o Instrumento Particular de 
Compromisso de Venda e Compra acompanhado do recibo 
de quitação, constitui documento hábil para comprovação da 
data de aquisição do outro imóvel residencial. (SOLUÇÃO 
DE CONSULTA N. 206 de junho de 2009)

Da leitura das consultas acima colacionadas, vislumbra-se que a Receita Federal 
novamente se equivoca ao delimitar a abrangência da isenção prevista na lei n. 11.196/2005, 
visto que entende, com a assinatura de uma promessa de compra e venda o contribuinte já 
seria possuidor do imóvel, e assim não poderia usufruir da benesse legal estabelecida em lei, 
pois esta apenas atingiria os imóveis adquiridos após a venda do primeiro.

A lei determina aquisição, ou seja, o contribuinte necessariamente deve 
adquirir imóvel e se tornar proprietário deste, e não possuidor como entende a Receita 
Federal, a qual se equivoca em dizer que por o contribuinte assinar contrato e promessa 
de compra e venda não teria direito a gozar da isenção.

Os institutos jurídicos de posse e propriedade são determinados no Código 
Civil e cada um possui uma conceituação, não poderá o Direito Tributário alterar o seu 
alcance, bem como definição, art. 110 do Código Tributário Nacional.

Assim quanto a posse estabelece o Código Civil, in verbis:

Art. 1.196. Considera-se possuidor todo aquele que tem 
de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes 
inerentes à propriedade.

E quanto a propriedade, in verbis:

Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e 
dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer 
que injustamente a possua ou detenha.

Constata-se assim uma grande diferença entre posse e propriedade, a qual 
não poderá ser alterada pela Receita Federal, o possuidor não é proprietário do imóvel, 
possuindo de fato o exercício de um ou alguns dos poderes inerentes à propriedade.

Vale ressaltar a lição de Carlos Roberto Gonçalves (2010, p. 226)

No direito brasileiro, como já foi fito, a compra e venda não é 
contrato translativo, pois o vendedor apenas promete transferir 
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a posse e a propriedade ao adquirente, O contrato gera 
obrigações, mas não produz o efeito de transferir a propriedade. 
O vendedor não transfere e, sim, promete transferir.

Assim, constata-se que o entendimento da Receita Federal é eivado de 
legalidade e limita o alcance da própria lei, sendo que a aquisição de um imóvel só se 
consubstancia quando ocorre a transferência de propriedade, e não com a assinatura 
de um contrato de compra e venda.

Outrossim o Tribunal Regional da 4º Região já se manifestou 
favoravelmente a esta tese:

TRIBUTÁRIO. IRPF. IMPOSTO DE RENDA DA 
PESSOA FÍSICA. GANHO DE CAPITAL. ISENÇÃO. 
ARTIGO 39 DA LEI Nº 11.196/2005. CARÁTER 
EXTRAFISCAL. IN SRF Nº 599/2005. LEGALIDADE. 
ISENÇÃO PROPORCIONAL AO VALOR APLICADO 
NA AQUISIÇÃO DE NOVO IMÓVEL RESIDENCIAL. 
1. O artigo 39 da Lei nº 11.196/2005 instituiu isenção do 
imposto de renda da pessoa física sobre ganhos de capital pela 
alienação de bens imóveis desde que os valores obtidos fossem 
empregados na aquisição de novo imóvel residencial localizado 
no País em até 180 dias a contar da celebração do contrato. 
2. O dispositivo legal tem evidente caráter extrafiscal e visa 
a fomentar o mercado imobiliário e da construção civil, 
incentivando a aplicação na compra de imóveis ao invés 
de, por exemplo, a utilização desses recursos em outros 
investimentos de cunho financeiro ou especulatório. 
3. Qualquer interpretação extensiva do disposto no artigo 
39 da Lei nº 11.196/2005 que resultasse, por exemplo, em 
vantagem para o mercado financeiro, iria de encontro à 
finalidade da norma de isenção. 
[...]
6. O contrato de compromisso de compra e venda não transmite 
a propriedade do bem imóvel, de forma que não pode ser 
considerado como marco da “aquisição” referida na lei. 
7. Comprovado que apenas parte do valor da venda foi utilizado 
na aquisição de imóvel nas condições exigidas pela lei, a isenção 
deve ser calculada proporcionalmente sobre essa parcela do ganho 
de capital.” (APELREEX 200872000121222, VÂNIA HACK 
DE ALMEIDA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010)

Outra questão que gera dúvidas na Instrução Normativa é a qualificação 
residencial dos imóveis, pois esta entende ser imóveis residenciais apenas as unidades 
construídas, excluindo expressamente os terrenos, art. 2º, §9º e 11º, inciso II.
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Novamente a interpretação da Receita Federal se mostra anti-isonômica, 
limitando o seu alcance, acrescentando limitação não prevista na norma.

Da análise do referido artigo, a isenção só abarca os imóveis residenciais, 
sendo entendidos como unidade construída em zona urbana ou rural para fins 
residenciais, excluindo-se expressamente à venda para aquisição de terreno.

Ricardo Lacaz Martins (2011, p. 242) assim questiona:

O terreno pode ser utilizado para destinação residencial e o 
fato de possuir uma edificação em nada modifica seu caráter 
residencial. A interpretação fiscal leva a crer que somente 
os imóveis que sejam utilizados para moradia poderiam 
ser objeto da norma. Assim, um imóvel que não possui 
condições de uso (pelo estado de degradação), que tem 
valor exclusivamente pelo terreno que ocupa é considerado 
residencial para fins da norma, enquanto que um terreno de 
um loteamento urbano, pronto para receber a edificação de 
uma residência, não é enquadrado na qualificação residencial, 
segundo a normativa fiscal.

O Fisco com este entendimento desrespeita o próprio Código Tributário 
Nacional, alterando a definição da conceituação de imóvel residencial e o seu alcance.

Outrossim, a limitação do alcance da lei n. 11.196/2005 é ilegal, e não deve 
prosperar nos tribunais brasileiros, tendo em vista que pode o contribuinte alienar seu 
imóvel residencial para adquirir terreno em área residencial no intuito de construir sua 
moradia, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias atingido a finalidade daquela lei.

Assim, como exposto e demonstrado acima, a interpretação da Receita 
Federal está incoerente com o sistema tributário nacional, além da Instrução Normativa 
n. 599/2005 trazer restrições e limitações não previstas na Lei n. 11.196/2005, altera 
inúmeras vezes preceitos do Direito Civil.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Foi abordado primeiramente a isenção tributária, chegando-se a conclusão 
que a visão do professor Paulo de Barros Carvalho seria a que melhor expressa o 
fenômeno isentante.

Em seguida analisou-se a Lei n. 11.196/2005 extraindo-se que a norma 
foraintroduzida com o intuito de fomentar o mercado imobiliário, facilitando o 
cumprimento de um dos preceitos constitucionais sociais, o direito à moradia, previsto 
no caput do art. 6 da Constituição Federal.

Constatou-se que a lei impõe apenas duas condições para a fruição da 
isenção tributária no ganho de capital: 
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i) Seja o ganho do capital auferido com a venda de um imóvel residencial;
ii) Que este ganho seja aplicado na aquisição de outro imóvel residencial no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Como ficou claramente demonstrado não houve restrição quanto ao 

momento de aquisição do segundo imóvel, sendo requisito de que o produto obtido 
com a venda do primeiro seja aplicado para o pagamento do novo imóvel no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias.

Foi construída a regra matriz de incidência tributário do imposto de renda 
sobre o ganho de capital, sendo constatado que a norma isentante atinge diretamente o 
critério material da norma do imposto de renda, art. 43 do CTN, concedendo isenção 
ao ganho de capital do contribuinte que no prazo de 180 (cento e oitenta) dias que 
aplique o produto da venda na aquisição de imóvel residencial localizado no País.

Ao analisar a Instrução Normativa de n. 599/2005 da Receita Federal do 
Brasil observou-se que sua interpretação acerca da Lei n. 11.196/2005 é restritiva e 
limita o alcance da norma, indo de encontro ao próprio objetivo da mesma.

A primeira limitação constatada foi a vedação à aplicação do produto da 
venda de imóveis residências no pagamento do saldo devedor de outro imóvel.

Outra ilegalidade foi a não incidência da norma exonerativa no caso de que 
o produto da venda seja utilizado para quitação de contrato de promessa de compra e 
venda de imóvel, quando a propriedade ainda não tenha sido transferida ao contribuinte.

Outra questão que gerou dúvidas na Instrução Normativa foi a 
qualificação residencial dos imóveis, pois esta entende ser imóveis residenciais 
apenas as unidades construídas.

Embora existam essas limitações previstas na instrução normativa, restou 
comprovado que se tratam de ilegalidades cometidas na interpretação da norma.

Assim, foi demonstrado as irregularidades existentes na Instrução Normativa 
n. 599/2005 da Receita Federal do Brasil, concluindo-se que a interpretação da Receita 
Federal está incoerente com o sistema tributário nacional, trazendo restrições e limitações 
não previstas na Lei n. 11.196/2005 e alterando inúmeras vezes preceitos do Direito Civil.
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